
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
GABINETE  DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA GERAL

PORTARIA Nº 1.113/2010-TJ, DE 19 DE JULHO DE 2010

                           

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, no

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art.1º.Facultar  aos  Magistrados  e  Servidores  beneficiados  com  o

recebimento de valores referentes às despesas de exercícios anteriores o recolhimento da quantia de

até 5%(cinco por cento) do que for efetivamente recebido, depositando em benefício do Fundo de

Desenvolvimento da Justiça, de acordo com o art. 3º,  inciso XVI, da Lei Estadual nº 9.278, de

30/12/2009. 

Art.2º.Os eventuais depósitos deverão ser efetuados na conta nº 90.000-1,

Agência 3795-8/Banco do Brasil.

       Publique-se e Cumpra-se.

Desembargador RAFAEL GODEIRO

Presidente
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